
Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 
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PROCESSO N.° 
CUMAR:s. 

 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL 

  

LOCALIDADE:  BENTO GONÇALVES 

ASSUNTO: 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CREDITO ESPECIAL NO 

 

          

   

VALOR DE D750.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

     

        

        

           

           

           

           

INICIADO EM:  23.03.78  

ARQUIVADO EM: 	t),/R  

VISTO 

rd9?2-CeÁ 
Encarregado do-P •tocolo 

/1/.0 roe4 
Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

salvo em virtude de ordem superior. 
Modelo N.° CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 
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GABINETE DO PREFEITO 

013/SG/1/CM/J 
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 Bento Gonçalve4, 22 de manço de 1978 

Senhora Pne4ídente: 

E4tamo4 encamínhando a Vo44a Senhotía pana a 
apnecíaçao e apnovação 	nobxe4 edLz de44a colenda Camaxa de Ve 
neadone4, o phojeto de /eí nc.,  13/78, que autoxíza o Podeh Executívo 
a abxíx um vtedíto e4pecía/ no valox de CR$ 750.000,00 pata a Con..6- 
thução do Centho Socíal da COHAB nesta cídade. 

Solícítamo4, outnoááím, que o negehído phoje 
to de leí 4eja aphecíado e votado em tegíme de um'ancía. 

Sendo o que 4e apne4enta no momento, maníe4 
tamo4 a4 exioxe44 -Oe4 de no44a e4tíma e con4ídehação. 

FORTUN O JANI' RjíZZARVO 

PiteMíto Muníeípa/ 

Ã Sua Senhonía, 
VEREADOR CARLOS JOSÉ" PERIZZOLO 

DD. Pne4ídente da Cama/ta de Vexeadoxe4 
Ne4ta 

AOMNISTRACAO FORTUN,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 13 DE 22 DE MARÇO DE 1978  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM  
CREDITO ESPECIAL . NO VALOR DE CR$ ....  
750.000,00 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Pne,áeíto Munícípa/ de Bento - 
Gonçalve4, 

FAÇO SABER que a Camaxa Munícípa/ apxovou e eu 4ancíono 
a 4eguínte Leí: 

ART. 19 - Fíca o Podex Executívo autonízado a abitín um 
cx-jdíto e4pecía/ de CR$ 750.000,00 ( £e.tecento4 e cínquenta míl cnu 
zeíto4 ) pcuta a con4txução do CENTRO SOCIAL DA COHAB na Rua Caxía4-
do Sul, nesta cidade. O cxjdíto emaecía/ em eplvtal6e, xelSexe-4e ao 
Convenío de execução de obita4 com compxomí44o de doação de juLea que 
entne 4í tíazem a Companhia de Habítação do Estado do Río Gxande do- 
Sul 	COHAB/RS e a PneÁeítuna Munícípa/ de Bento Gonçalve4. 

O cxedíto emaecía/ 4ena abetto como 'segue: 

ANEXO 1 ( quadto a ) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

14 - TRABALHO 
80 - RELAOES DO TRABALHO 
478 - SERVIÇO SOCIAL 
1.012 - Con4txução do Centho Social da COHAB 	 CR$ 750.000,00 

ANEXO 1 ( quadxo b ) 
0505 - 14804780 - SERVIÇO SOCIAL . CR$ 750.000,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 11 ( quadto a ) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

4000.00 - DESPESAS DE CAPITAL 

4300.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

4330.00 - Aux-1./ío4 pata obta4 pa/íca4 	 CR$ 750.000,00 

ART. 29 - Senvíta de tecut4o pata cobettuna do exedíto - 

e4pecíal autotízado no attígo antetíot, a teduçao de ígual valot em: 

ANEXO 1 ( quadto a ) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

99999999- FUNDO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 	 CR$ 750.000,00 

ANEXO 11 ( quadto a ) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

3260.00 - Re4etva de contíngêncía 	 CR$ 750.000,00 

ART. 39 - E4ta Leí enttakã em vígot na data de bua pub/í 

cação, tevogada4 a4 dí4po4íçõe4 em conttatío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao4 - 

vínte e doL4 día4 do me4 de manço de míl novecento4 e 4etenta e oLto. 

FORTUNA 	ANU I ARDO 

Pnegeíto Muní moa/ 
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Fls. n.° 	 CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.°  '24Pg  

COMISSÃO DE FINAN AS E OR AMENTO 

Esta Comissão, analizando o projeto de 

Lei constante do Processo ng 21/78, g de parecer que o mesm 

deva ser aprovado, por tratar—se de concessão de recurso or 

çamentgrio, para a construção de uma obra meritória que g o 

CENTRO SOCIAL DA VILA COHAB—. 

Sala Fernando Ferrar!, 28 de mar o 1978. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. n28o/78/CM Bento Gonçalves, 29 de março de 1978 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfaç'áo de comunicar a V.Sa. que a CS 

mara de Vereadores, em sesŝáo extraordinária, realizada na noite 

de ontem, aprovou os seguintes Projetos—de—lei: 

1. Projeto—de—lei n211/78 — que estabelece a re—
, 

estruraçao funcional e salarial dos funciona— 

rios municipais, regidos pelo estatuto dos I 

funcionerics, cria o quadro e dá outras provi 

dencias; 

2. Projeto—de—lei n212/78 — que estabelece a es—

truturaçao funcional e salarial dos servido — 

res regidos pela Consolidação das Leis do Tra 

belho e de outras providencias. 

3. Projeto—de—lei n213/70 — que autoriza o Poder 

Executivo a abrir um credito especial no va 

ler de W5o.opol oo e da outras providencias. 

Na oportunidade, reiteramos a V.Sa. protestos de 

elevada: estima e consideraçáo. 

Atem io amente 

2 
Vereador CARLJS JOSÉ PERIZMI: 

P R E'S 

Ilustr.rssimo Senhor 

Econ. FORTUNATO JANIR nZZIUDO 

DO. Prefeito Municipal 

USTA 	(Proc. 19/78 — 2o/78 — 21/78) 
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